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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 41.593 de 30 de setembro de 2020 - INTERROMPER, a partir desta data, a Portaria Nº 40.141 de 20 de janeiro de 2020, que concedeu Licença
para Tratar de Assuntos Particulares, sem remuneração, ao servidor DAVI LUIZ DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 41.594 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora MARTA APARECIDA BALDI MASQUETTO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 18/09/2020 a 02/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.595 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor FERNANDO LUIZ MAIA, lotado na Seção de Eletro Eletrônica, 30 (trinta) dias de
Licença Prêmio no período de 28/09/2020 a 27/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.596 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora ERIKA JULIANA JORGE RAUL MACHADO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 21/09/2020 a 05/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.597 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor RODRIGO INACIO LELES, lotado na Divisão de Saúde Ambiental e Animal, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 21/09/2020 a 05/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.598 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora JACIRA DOS SANTOS SILVA CARDIA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 25/09/2020 a 09/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.599 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor HELTON MULLER PEDRO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15 (quinze)
dias de Licença Prêmio no período de 25/09/2020 a 09/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.600 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora ELEIDE QUEIROGA ARANHA KLOSS, lotado no Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio no período de 23/09/2020 a 22/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.601 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor SILVIO ZOILO BAPTISTA PINTO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio no período de 28/09/2020 a 27/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.602 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor EDINILSON TADEU LOIOLA, lotado no Cemitério Municipal, 15 (quinze) dias de
Licença Prêmio no período de 16/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.603 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora RAQUEL VERONICA BUENO GIULIANO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 25/09/2020 a 09/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.604 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora LUCIMEIRE APARECIDA GOMES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 21/09/2020 a 05/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.605 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora LUCIANA GONZALEZ PEREIRA CHAGURI, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 28/09/2020 a 12/10/2020.
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PORTARIA Nº 41.606 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora EDILAINE MICHELIN DE ARRUDA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 16/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.607 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora MARIA BEATRIZ PONTES FERREIRA, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 25/09/2020 a 09/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.608 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora REGINA CELIA BERNARDO DE OLIVEIRA, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 25/09/2020 a 09/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.609 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor ROMULO FRANCISCO DIAS QUEIROZ, lotado na Secretaria Municipal do Verde, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio no período de 28/09/2020 a 27/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.610 de 30 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora INES RODRIGUES CAMPOS, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio no período de 17/09/2020 a 16/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.611 de 01 de outubro de 2020 - EXONERAR, o servidor LEANDRO CESAR ZANARDO ROMANHOLI, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na
Divisão de Controle Orçamentário, considerando o falecimento ocorrido em 25/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.612 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir nominado:                  
                                                 

RI Nome Processo Homologação

5990-0 Camila Fernanda Astorga de Araujo 31775/2020 10/11/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.613 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Monitor, a seguir nominado: 
                                                                  

RI Nome Processo Homologação

5997-8 Fabiana Rezende Pires de Almeida Oliveira Souza 31779/2020 17/12/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.614 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5983-8 Ronildo Rodrigues Campos 31781/2020 05/12/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.615 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Guarda Civil Municipal, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5966-8 Bruno Giovanni Cyriaco 31782/2020 10/08/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.616 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Guarda Civil Municipal, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5968-4 Rafael Costa Graciliano de Oliveira 31784/2020 26/09/2019
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PORTARIA Nº 41.617 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Atendente de Creche, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5958-7 Patricia Simfrosia Pompeu Lopes dos Santos 31787/2020 28/07/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.618 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de Educaçao Basica, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5901-3 Daiany Alves Cavalheiro de Souza 31789/2020 06/10/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.619 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de Educaçao Basica, a seguir
nominado:                                                                    

RI Nome Processo Homologação

5916-1 Viviane Teles Vidal Dalanesi 31790/2020 15/10/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.620 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir nominado:               
                                                    

RI Nome Processo Homologação

5984-6 Ana Paula Rozolin de Moraes 31791/2020 18/10/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.621 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5979-0 Patricia Pimentel Pereira Negrão 31793/2020 12/10/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.622 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Jardineiro, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5985-4 Maria Gilvania Almeida dos Santos 31796/2020 23/10/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.623 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5993-5 Maria Elizete Gabriel 31797/2020 20/11/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.624 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de Educaçao Basica, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5946-3 Maria Clara Esteves de Mattos 31799/2020 29/11/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.625 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor de Educaçao Basica, a seguir
nominado:                                                                   
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RI Nome Processo Homologação

5945-5 Bruna Cristina Ferreira de Souza Marolla 31800/2020 06/12/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.626 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Consultório Dentário, a seguir
nominado:                                                                   

RI Nome Processo Homologação

5995-1 Leciane Aparecida Gregorio da Costa 31802/2020 06/12/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.627 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Atendente de Creche, a seguir nominado:                                            
                       

RI Nome Processo Homologação

5996-0 Luciana Aparecida de Oliveira Soares 31804/2020 30/12/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.628 de 01 de outubro de 2020 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Atendente de Creche, a seguir nominado:            
                                                       

RI Nome Processo Homologação

5808-4 Daniela Fernanda Tavares Bach 9157/2018 13/11/2019

 
 
PORTARIA Nº 41.629 de 01 de outubro de 2020 - EXONERAR, a partir desta data, o Sr. SERGIO DOS SANTOS COSTA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.                          
 
 
PORTARIA Nº 41.630 de 01 outubro de 2020 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. CLEBERSON LUIS DA SILVA, no cargo em comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E HISTÓRICO CULTURAL, lotado no Departamento de Patrimônio Artístico e Histórico Cultural.
 

COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 151/19
Contrato/Aditivo nº 200/2020
Processo Administrativo nº 12.940/2020, anexo ao de nº 14.881/2019 – Pregão nº 105/19
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TBRT – ITIKAWA AUDITORES INDEPENDENTES - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, ECONÔMICAS E
FINANCEIRAS DA FUNDAÇÃO UNI ESPECIFICAMENTE PARA O CONTRATO DE BOTUCATU.
Aditamento: Prorroga o prazo
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 268/2019
Contrato/Aditivo nº 214/2020
Processo Administrativo nº. 22.669/2020 - Anexado ao de nº 50.884/2018 – Pregão 429/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TIM S/A
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL
Aditamento: Prorrogação de Prazo
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 033/16
Contrato/Aditivo nº 287/2020
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Processo Administrativo nº 28.499/2020 – Anexado ao de nº 41.313/2015 – Convite nº 052/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO E RENATURALIZAÇÃO DO CÓRREGO DO TENENTE EM SEU TRECHO
URBANO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONTRATO FEHIDRO Nº 323/2015.
Aditamento: Prorrogação de prazo
 
Contrato nº. 290/2020
Processo Administrativo nº. 21.363/2020 – Pregão nº. 138/2020                                                                         
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: INOVAPTT TECNOLOGIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TERMINAIS DE ACESSO DE BANDA LARGA COM
COMUNICAÇÃO INSTANTÂNEA EM PLENO FUNCIONAMENTO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
PROGRAMAÇÃO E DEMAIS INSUMOS
Valor: R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 312 – Secretaria Municipal de Saúde
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 120/18
Contrato/Aditivo nº. 292/2020
Processo Administrativo nº. 28.500/2020 – Anexado ao Processo nº. 06.771/2018 – Dispensa locação
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locadores: OSVALDO SEGALA FILHO & CIA LTDA
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CEI RUY AMADO PIOZZO – VILA DOS LAVRADORES.
ADITAMENTO: renegociação de valores.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 342/18
Contrato/Aditivo nº 299/2020
Processo Administrativo n.º 30.161/2020 - anexado ao 28.375/2018 – Pregão nº 282/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MV SERVIÇOS LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 02 ENTREVISTADORES SOCIAIS PARA CADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO
CADASTRO ÚNICO.
Aditamento: Prorroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 046/15
Contrato nº 304/2020
Processo Administrativo n.º 45.115/2014 – dispensa Locação
LOCATÁRIOS: MUNICÍPIOS DE BOTUCATU, MUNICÍPIO DE ITATINGA E MUNICÍPIO DE PARDINHO
LOCADOR: VINCENZO CICCONE
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CARTÓRIO ELEITORAL DA 26ª.  ZONA ELEITORAL QUE ABRANGE OS MUNICÍPIOS DE BOTUCATU,
ITATINGA E PARDINHO
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 06 meses.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 250/18
Contrato/Aditivo nº 306/2020
Processo Administrativo nº 30.555/2020, anexo ao de nº 35.601/2019 – Dispensa Art. 24, inc. I.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada:  GEOGRAVA PROJETOS E GEOMENSURA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.
Aditamento: Prorroga o prazo contratual.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 041/16
Contrato nº. 310/2010
Processo Administrativo n.º. 38.663/2015 – Pregão nº. 272/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES MÉDICOS, PERÍCIAS, JUNTA REFERENDADA E
JUNTA NORMAL PARA SUPORTE TÉCNICO AO BOTUPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BOTUCATU.
Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 226 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 28.927/2020 – – Inexigibilidade Licitatória, artigo 25, Inc. I, Lei Federal 8.666/1993
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CONSÓRCIO DE TRANSPORTE COLETIVO DE BOTUCATU – CTCB
Objeto: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE (PASSE SAÚDE) DESTINADO AOS USUÁRIOS DA REDE BÁSICA DE SAÚDE
Valor: R$ 170.400,00 (Cento e setenta mil e quatrocentos reais)
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 298
Data: 30/09/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VIVIANE SILVA RODRIGUES
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 2.742,00,00 (Dois mil, setecentos e quarenta e dois reais)
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 294
Data: 07/10/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VIVIANE SILVA RODRIGUES
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 17.367,00 (Dezessete mil, trezentos e sessenta e sete reais)
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 304
Data: 07/10/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais)
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 294
Data: 07/10/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 1.978,00 (Mil, novecentos e setenta e oito reais).
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 294
Data: 07/10/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 3.240,00 (Três mil, duzentos e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 304
Data: 07/10/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ISABELLA FERNANDA LOPES DA SILVA FERNANDES ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 2.160,00 (Dois mil, cento e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 294
Data: 07/10/2020
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 26.465/2020 – Pregão 215/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ISABELLA FERNANDA LOPES DA SILVA FERNANDES ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS À UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – MARIA LUIZA
Valor: R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 304
Data: 07/10/2020
 
RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 22.508/2020, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no
artigo 25, Inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 28 de Setembro de 2.020.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Acato e ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 30.986/2020 anexado ao de nº 11.941/2018, com a
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 25 de setembro de 2.020.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 29.350/2020 anexado ao de nº 37.016/2010, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 24 de setembro de 2.020.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Acato e Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 30.555/2020 anexado ao de nº 35.601/2019, com a
municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 29 de Setembro de 2.020.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 
RETIFICAÇÃO
Na publicação deste semanário do dia 11 de setembro de 2020, referente a HOMOLOGAÇÃO do processo 21.937/2020 – Pregão Presencial nº. 140/2020,
ONDE SE LÊ: “Face o constante dos autos do processo nº. 21.937/2.020 - Pregão 140/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. Nomeio a servidora WALERIA REGINA BORGES FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e
Licitações para lavratura da respectiva portaria. Botucatu, 10 de setembro de 2.020. André Luiz Peres - Secretário Municipal de Infraestrutura”.
LEIA-SE ““Face o constante dos autos do processo nº. 21.937/2.020 - Pregão 140/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. Nomeio a servidora WALERIA REGINA BORGES FERREIRA para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e
Licitações para lavratura da respectiva portaria. Botucatu, 10 de setembro de 2.020. William De Oliveira E Silva - Secretário Municipal de Infraestrutura”.
 
Na publicação deste semanário do dia 24 de julho de 2020, referente a HOMOLOGAÇÃO do processo 19.942/2020 – Pregão Presencial nº. 105/2020, ONDE SE
LÊ: “Face o constante dos autos do processo nº. 19.942/2.020 - Pregão 105/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. Nomeio o senhor SERGIO PIZZIGATTI DINIZ DE ALMEIDA para acompanhar e fiscalizar a execução do
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presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de Compras e
Licitações para lavratura da respectiva portaria. Botucatu, 21 de julho de 2.020. André Luiz Peres - Secretário Municipal de Infraestrutura”.
LEIA-SE ““Face o constante dos autos do processo nº. 21.937/2.020 - Pregão 140/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. Nomeio o senhor SERGIO PIZZIGATTI DINIZ DE ALMEIDA para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de Compras e
Licitações para lavratura da respectiva portaria. Botucatu, 21 de julho de 2.020. Fabio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal de Governo”.
 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, conforme despacho no
processo, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 26.468/2020 – Pregão Presencial n° 218/2020, nomeada pela portaria n.º
4686 para as empresas:
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, no item 01 (Cota Principal).
LAURA FERNANDA RAMOS FÁVERO 44485691870, no item 01 (Cota Reservada).
Botucatu, 02 de outubro de 2020.
REGIANE APARECIDA PINEIZ
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE   PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº 26.468/2020 – Pregão Presencial n° 218/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93.
Nomeio as servidoras MEIRE CRISTINA GEA e NEIDE ANDRADE DOS SANTOS CAVALLARI para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 05 de outubro de 2020.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 29.642/2020 – Pregão Presencial 242/2020, nomeada pela portaria nº. 4.796
para a empresa:-
NOGUEIRA & NOGUEIRA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ME – ITEM 01.
                        Botucatu, 02 de outubro de 2020.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº.  29.642/2020 – Pregão Presencial nº 242/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório,
com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Marcelo Benicá Calabrese para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
ADJUDICAÇÃO
Fica adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 08.782/19 – Pregão Presencial 032/19, nomeada pela portaria nº. 2.897 para a
empresa:-
MS FREITAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS ME – ITENS 02 À 08, 10 À 20.
FRACASSADO – ITENS 01 E 09.
                        Botucatu, 01 de abril de 2019.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras foram aceitas pela equipe técnica, conforme consta no processo, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo
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Administrativo nº. 23.406/2020 – Pregão Presencial 173/2020, nomeada pela portaria nº. 4.584 para as empresas:-
COTAS PRINCIPAL E RESERVADA
IRINEU TONELOTTO EPP – ITENS 01 e 06;
COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME – ITEM 02;
IND. E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME – ITEM 03;
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 04 e 07;
FRACASSADO – ITEM 05.
                        Botucatu, 05 de outubro de 2020.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 23.406/2020 – Pregão Presencial nº 173/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 23.407/2.020 – Pregão Presencial 174/2.020, nomeada pela portaria n.º 4585
para as empresas:
COUTINHO MARTINS & CIA LTDA EPP, nos itens 01, 02, 04, 05, 08, 09, 10, 11.
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens 03, 06, 12, 13, 14, 15, 16.
Botucatu, 05 de outubro de 2.020.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do Processo nº. 23.407/2020 – Pregão 174/2.020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.              
Nomeio os servidores BEATRIZ ZANELATO RUEDA BORGES e EDSON LUIZ ZANIN acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 06 de outubro de 2.020.
ANDRE GASPARINI SPADARO
Secretário Municipal de Saúde
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que os documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto da presente
Licitação Processo Administrativo nº. 06.812/2.020 – Pregão 015/2.020, nomeada pela portaria n.º  4146, para as empresas:
COTA PRINCIPAL
PAULO ALEXANDRE PENARIOL DA SILVA, no item 01.
GP MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E URBANIZAÇÃO LTDA, no item 02.
COTA RESERVADA
PAULO ALEXANDRE PENARIOL DA SILVA, no item 03.
GP MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E URBANIZAÇÃO LTDA, no item 04.
Botucatu, 05 de outubro de 2.020.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
Pregoeira
 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 6.812/2.020 - Pregão 015/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no
inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.     
Nomeio a senhora CLAUDIA MARIA ROSSETTO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
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8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 07 de outubro de 2.020.
WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
ADJUDICAÇÃO
Considerando que a amostra e os documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto da
presente Licitação Processo Administrativo nº. 22.530/2.020 – Pregão 154/2.020, nomeada pela portaria n.º  4547, para a empresa:
COTA PRINCIPAL
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP, nos itens 06, 07.
R. MARTINS PAPELARIA ME, nos itens 01, 08, 09, 10.
EMERSON LUIZ DA SILVA ME, no item 03.
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, nos itens 02, 04, 05, 11.
 
COTA RESERVADA
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP, nos itens 17, 18.
R. MARTINS PAPELARIA ME, nos itens 12, 19, 20, 21.
EMERSON LUIZ DA SILVA ME, no item 14.
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, nos itens 13 ,15, 16, 22.
Botucatu, 05 de outubro de 2.020.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
Pregoeira
  
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 22.530/2020 – Pregão 154/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as senhoras Ana Lucia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 06 de outubro de 2.020.
ANDRE GASPARINI SPADARO
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADJUDICAÇÃO
Em atenção ao disposto no artigo 22, §7º da Lei Federal nº 8.666/93, verifica-se que em que pese o atendimento do requisito do §3º do artigo supracitado,
houve patente desinteresse dos convidados por três vezes na participação do certame dessa forma, a repetição do mesmo só traria morosidade e gastos à
administração, o que não atenderia o interesse público, portanto fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 13.088/2020 -
Convite nº. 001/2020, para a empresa, ALETEIA APARECIDA PERES ME.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 13.088/2020 - Convite nº. 001/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Engº Caio Galvão Scolástico, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta
contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 15656.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 28.143/2.020 – Pregão 235/2020, nomeada pela portaria n.º 4749 para a
empresa:
   MIGUEL LEANDRO RODRIGUES NETO ME, no item 01.
Botucatu, 07 de outubro de 2.020.
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JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 28.143/2020 – Pregão 235/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.                 
Nomeio os servidores WEBER PLÁCIDO PIMENTEL e LEANDRO CARREIRA DESTRO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Contratos para providências e após Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 08 de outubro de 2.020.
MARCELO EMÍLIO DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
 
REVOGAÇÃO
A
COPEL
Face ao despacho constante dos autos, REVOGUE-SE, licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 392/2019 – Processo Adm. Nº 40.326/19, nos
termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93.
                                                                       Botucatu, 07 de outubro de 2.020
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
 
Ata de Registro de Preço nº 445/2020
Processo nº 20.554/2020- Pregão nº 128/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E
A EMPRESA, RIBEIRÃO VERDE INDUSTRAI E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
(EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

1 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN UNIPOLAR 70A. Marca: Soprano Un. 350 6,55 2.292,50

2 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN BIPOLAR 70A. Marca: Soprano Un. 350 18,40 6.440,00

3 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN BIPOLAR 20A. Marca: Soprano Un. 300 15,25 4.575,00

4 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN BIPOLAR 50 A. Marca: Soprano Un. 350 17,30 6.055,00

7 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN BIPOLAR 32A. Marca: Soprano Un. 350 15,25 5.337,50

9 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN UNIPOLAR 50A. Marca: Soprano Un. 350 17,30 6.055,00

Valor Total R$ 30.755,00     

 
Botucatu 02 de Outubro de 2020
 
Ata de Registro de Preço nº 446/2020
Processo nº 20.554/2020- Pregão nº 128/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E
A EMPRESA, R.D.VELANI ELETRICA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

5 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN UNIPOLAR 40A. Marca: Un. 350 4,80 1.680,00

6 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN UNIPOLAR 32A. Marca: Un. 350 4,20 1.470,00

8 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN UNIPOLAR 20A. Marca: Un. 300 4,20 1.260,00

9 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN UNIPOLAR 50A. Marca: Un. 350 4,80 1.680,00

Valor Total R$ 6.090,00     
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Botucatu 02 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 442/2020
Processo nº. 24.890/2.020 - Pregão nº. 196/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E A EMPRESA, LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, VISANDO A REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE CONTEINER PLÁSTICO
PARA USO DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA (EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

01
CONTÊINER PLÁSTICO COM TAMPA 120 LITROS, INJETADO EM POLIPROPILENO OU
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM APLICAÇÃO DE PROTEÇÃO UV,COM RESISTÊNCIA
AO IMPACTO E RODAS DE 200 MM EM BORRACHA MACIÇA E EIXO REFORÇADO.

Un. 300 Lar Plasticos 147,00 44.100,00

VALOR TOTAL DA ATA R$ 44.100,00  

Botucatu 02 de Outubro de 2020.
Ata de Registro de Preço nº 372/2020
Processo nº 19.972/2020 – Pregão Presencial nº 118/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, DIMASTER COMECIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

08
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 250MCG SPRAY ORAL FRASCO 200 DOSES ACOMPANHADO DE
APLICADOR PLÁSTICO DE POLIPROPILENO ESPECIALMENTE DESENHADO PARA INALAÇÃO POR VIA ORAL
COM TAMPA - USO ADULTO. O MEDICAMENTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A RDC Nº 88 DE
25/11/2008. MARCA: Glenmark

FR 3.527 27,00 95.229,00

12 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO -EQUIVALENTE A APROXIMADAMENTE 576MG DE
VALPROATO DE SÓDIO. MARCA: Biolab CM 244.000 0,489 119.316,00

Valor Total R$ 214.545,00     

 
Botucatu 02 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 370/2020
Processo nº 19.972/2020 – Pregão Presencial nº 118/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

04 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO. MARCA: Imec CM 3.015.600 0,0299 90.166,44

05 AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG COMPRIMIDO. MARCA: Geolab CM 112.267 0,5681 63.778,8827

06 ANLODIPINO, BESILATO 5MG COMPRIMIDO - USO ADULTO. MARCA: Geolab CM 1.154.000 0,0298 34.389,20

Valor Total R$ 188.334,5227     

 
Botucatu 02 de Outubro de 2020
 
Ata de Registro de Preço nº 373/2020
Processo nº 19.972/2020 – Pregão Presencial nº 118/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO.
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

09
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50MCG SPRAY NASAL FRASCO 200 DOSES ACOMPANHADO DE
APLICADOR PLÁSTICO DE POLIPROPILENO ESPECIALMENTE DESENHADO PARA INALAÇÃO POR VIA NASAL -
USO ADULTO E PEDIÁTRICO. O MEDICAMENTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A RDC Nº 88 DE
25/11/2008. MARCA: Glaxo

FR 7.173 11,54 82.776,42

Valor Total R$ 82.776,42     

 
Botucatu 02 de Outubro de 2020.
Ata de Registro de Preço nº 371/2020
Processo nº 19.972/2020 – Pregão Presencial nº 118/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, PRATI, DONADUZZI CIA LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

07 ALBENDAZOL 400MG SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10ML. MARCA: Prati Donaduzzi FR 22.067 0,87 19.198,29

13 AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150ML ACOMPANHADO DE COPO DOSADOR DE
GRADUADO EM 2,5, 5 E 10ML. MARCA: Prati Donaduzzi FR 17.367 3,74 64.952,58

14 AMPICILINA TRIIDRATADA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60ML ACOMPANHADO DE COPO
GRADUADO EM 2,5, 5 E 10ML. MARCA: Prati Donaduzzi FR 350 3,30 1.155,00

Valor Total R$ 85.305,87     

 
Botucatu 02 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 374/2020
Processo nº 19.972/2020 – Pregão Presencial nº 118/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

10 BENZOATO DE BENZILA 250MG/ML SOLUÇÃO TOPICA FRASCO 100ML - USO ADULTO E PEDIÁTRICO.
MARCA: Ifal FR 360 4,6268 1.665,648

Valor Total R$ 1.665,648     

 
Botucatu 02 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 369/2020
Processo nº 19.972/2020 – Pregão Presencial nº 118/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, DROGAFONTE LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

01 ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO - USO ADULTO. MARCA:  Prati Donaduzzi CM 746.150 0,0388 28.950,62

Valor Total R$ 28.950,62     

 
Botucatu 05 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 454/2020
Processo nº 23.410/2.020 - Pregão nº 176/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA,
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HOSPEC HOSPITALAR LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ENFERMAGEM. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

07
BANDEJA RETANGULAR EM AÇO INOX SEM TAMPA, LISA, DIMENSÕES: 22 X 12 X 1,5 CM CUBA
RETANGULAR, TIPO BANDEJA; EM AÇO INOX; COM FORMATO RETANGULAR, SEM TAMPA,
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE.

Un. 50 Fami Ita 25,60 1.280,00

 VALOR TOTAL R$ 1.280,00      

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 453/2020
Processo nº 23.410/2.020 - Pregão nº 176/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA,
SILVIO VIGIDO ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ENFERMAGEM. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

01 TESOURA CURVA TIPO IRIS CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 15 CM. COM MARCA E
LOTE GRAVADOS NO INSTRUMENTA. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. Un. 80 Golgran 31,44 2.515,20

02 CABO DE BISTURI Nº 03, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE PRIMEIRA QUALIDADE.
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. Un. 50 Golgran 10,90 545,00

03 CABO DE BISTURI Nº 04, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE PRIMEIRA QUALIDADE.
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. Un. 50 Golgran 10,90 545,00

04 PORTA AGULHA MAYO RETA- 15 CM , CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE PRIMEIRA
QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. Un. 50 Prata 31,84 1.592,00

05 PINÇA ANATÔMICA COM 14 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE
PRIMEIRA QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE Un. 100 Prata 7,78 778,00

06
CUBA RIM; EM ACO INOX; COM FORMATO DE RIM; COM DIMENSOES APROXIMADAS DE
25X12X06CM, COM CAPACIDADE DE 700ML APROXIMADAMENTE. DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE

Un. 50 Fami Ita 38,00 1.900,00

08 PINÇA KELLY CURVA, COM 14 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE
PRIMEIRA QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE Un. 80 Golgran 29,55 2.364,00

09 TESOURA BALIU - 18 CM, RETA, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE PRIMEIRA
QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE Un. 10 Harte

Instrumentos 186,00 1.860,00

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 455/2020
Processo nº 23.409/2.020 - Pregão nº 175/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA,
CIRURTECH COMERCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ENFERMAGEM. (EXCLUSIVO
PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

01
TESOURA METZEMBAUN - 14 OU15 CM, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE
PRIMEIRA QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE

Un. 50 Germany 30,00 1.500,00

04 PINÇA BACKHAUS RETA - 24 CM, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE PRIMEIRA
QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE Un. 10 Germany 58,00 580,00

06 PUNCH PARA BIÓPSIA DE PELE Nº 03, EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. REGISTRO ANVISA Un. 30 AD Instrumentos

Cirurgicos 55,00 1.650,00

07 PUNCH PARA BIÓPSIA DE PELE Nº 04, EM AÇO INOXIDÁVEL. EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. REGISTRO ANVISA Un. 30 AD Instrumentos

Cirurgicos 55,00 1.650,00
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08 CURETA DUPLA ABERTA PARA RETIRADA DE MOLUSCO, Nº 05. EMBALAGEM
COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. REGISTRO ANVISA Un. 30 AD Instrumentos

Cirurgicos 69,00 2.070,00

09
AFASTADOR TIPO FARABEUF, 07 x 100 MM ( PEQUENO), EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE.
REGISTRO ANVISA

Un. 100 ABC Instrumentos
Cirurgicos 14,54 1.454,00

 VALOR ABAIXO R$ 8.904,00      

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020
 
Ata de Registro de Preço nº 457/2020
Processo nº 23.409/2.020 - Pregão nº 175/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA,
HOSPEC HOSPITALAR LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ENFERMAGEM. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

03
BANDEJA RETANGULAR EM AÇO INOX SEM TAMPA, LISA, DIMENSÕES: 30X20X4 CM CUBA
RETANGULAR, TIPO BANDEJA; EM ACO INOX; COM FORMATO RETANGULAR, SEM TAMPA; COM
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 30X20X4 CM. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E
TEMPO DE VALIDADE

Un. 50 Fami Ita 54,50 2.725,00

 VALOR TOTAL R$ 2.725,00      

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 456/2020
Processo nº 23.409/2.020 - Pregão nº 175/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA,
SILVIO VIGIDO ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ENFERMAGEM. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

02 TESOURA SPENCER, RETA, 14 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE
PRIMEIRA QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE Un. 80 Golgran 47,00 3.760,00

05
TENTACANULA / SONDA ACANELADA COM 15 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM AÇO
INOX DE PRIMEIRA QUALIDADE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE

Un. 30 Abc 6,80 204,00

 VALOR TOTAL R$ 3.964,00      

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 495/2020
Processo nº 25.300/2020 – Pregão Presencial nº 202/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, ASTRA CIENTIFICA EIRELI, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - LANCETAS E SERINGA DE INSULINA, COM COTA
RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Reservada

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT. R$ TOTAL

01
LANCETA PARA HGT, PARA AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, EM AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO CILINDRICO. RECOBERTA COM PLÁSTICO OU SIMILAR NA PARTE EXTERNA.
COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS LANCETADORES. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. MARCA: Uniqmed

Un 375.000 0,038 14.250,00

VALOR TOTAL  R$ 14.250,00     

Botucatu 07 de Outubro de 2020.
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Ata de Registro de Preço nº 497/2020
Processo nº 25.300/2020 – Pregão Presencial nº 202/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, LABCOM PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - LANCETAS E SERINGA DE
INSULINA, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Reservada

02

SERINGA INSULINA 50 UI - AGULHA 6MM X 0,25MM, DESCARTÁVEL PARA APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS
INSULINA, CAPACIDADE PARA 50 UI, ESCALA EXTERNA GRADUADA, COM CORPO ÚNICO, OU SEJA, AGULHA FIXA,
ACOPLADA/INTEGRADA AO CORPO DA SERINGA. MATERIAL CORPO E EMBOLO POLÍMERO PLÁSTICO. AGULHA
DE 6MM DE COMPRIMENTO X 0,25MM DIÂMETRO EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, NIVELADA, CILÍNDRICA,
BISEL TRIFACETADO. PROVIDA DE PROTETOR, EMBALAGEM ESTÉRIL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIAS E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. MARCA:

Un 332.500 0,3268 108.661,00

VALOR TOTAL  R$ 108.661,00     

Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 493/2020
Processo nº 25.300/2020 – Pregão Presencial nº 202/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, CIRURGICA UNIÃO LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - LANCETAS E SERINGA DE INSULINA, COM COTA
RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT. R$ TOTAL

01
LANCETA PARA HGT, PARA AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR, DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, EM AÇO
INOXIDÁVEL, FORMATO CILINDRICO. RECOBERTA COM PLÁSTICO OU SIMILAR NA PARTE EXTERNA.
COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS LANCETADORES. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. MARCA: Uniqmed

Un 1.125.000 0,042 47.250,00

VALOR TOTAL  R$ 47.250,00     

Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
 
Ata de Registro de Preço nº 494/2020
Processo nº 25.300/2020 – Pregão Presencial nº 202/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, DAKFILM COMERCIAL LTDA , VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - LANCETAS E SERINGA DE INSULINA, COM COTA
RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT. R$ TOTAL

02

SERINGA INSULINA 50 UI - AGULHA 6MM X 0,25MM, DESCARTÁVEL PARA APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS
INSULINA, CAPACIDADE PARA 50 UI, ESCALA EXTERNA GRADUADA, COM CORPO ÚNICO, OU SEJA,
AGULHA FIXA, ACOPLADA/INTEGRADA AO CORPO DA SERINGA. MATERIAL CORPO E EMBOLO POLÍMERO
PLÁSTICO. AGULHA DE 6MM DE COMPRIMENTO X 0,25MM DIÂMETRO EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA,
NIVELADA, CILÍNDRICA, BISEL TRIFACETADO. PROVIDA DE PROTETOR, EMBALAGEM ESTÉRIL, COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. MARCA: SR

Un 997.500 0,2935 292.766,25

VALOR TOTAL  R$ 292.766,25     

Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 508/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A
REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

08 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO. Marca: União Quimica CM 418.512 0,492 205.907,90

Valor Total R$ 205.907,90     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 502/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

02 HIOSCINA - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 20ML COM BICO
GOTEJADOR. Marca: Hipolabor FR 700 6,90 4.830,00

Valor Total R$ 4.830,00     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 503/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

03
SALBUTAMOL, SULFATO SPRAY ORAL 120,5MCG - EQUIVALENTE A 100MCG/ DOSE DE SALBUTAMOL 200
DOSES COM ADAPTADOR- USO ADULTO E PEDIÁTRICO. O MEDICAMENTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM
A RDC Nº 88 DE 25/11/2008. Marca: Glenmark

FR 13.680 8,3082 113.656,18

Valor Total R$ 113.656,18     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
 
 Ata de Registro de Preço nº 505/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

05 DIAZEPAN 10MG COMPRIMIDO. Marca: Santisa Laboratorio. CM 640.260 0,0689 44.113,91

Valor Total R$ 44.113,91     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 504/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO.
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

04 DIAZEPAN 5MG/ML AMPOLA 2ML - USO EV/IM - USO ADULTO E PEDIÁTRICO. Marca: Teuto AM 600 0,73 438,00

09 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 112MG COMPRIMIDO - EQUIVALENTE A 100 MG DE CLORPROMAZINA.
Marca: Cristalia CM 138.480 0,2292 31.739,62

Valor Total R$ 32.177,62     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 506/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

06 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO. Marca: CM 1.398.780 0,1393 194.850,05

Valor Total R$ 194.850,05     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 507/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, PRATI DONADUZZI CIA LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

07 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO. Marca: Prati CM 226.080 0,12 27.129,60

Valor Total R$ 27.129,60     

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
 Ata de Registro de Preço nº 501/2020
Processo nº 25.723/2020 – Pregão Presencial nº 209/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

01 COLAGENASE 0,6UI + CLORANFENICOL 0,01G TUBO 30GR - USO TÓPICO - USO ADULTO E PEDIÁTRICO.
Marca: Abbott TB 700 9,00 6.300,00

 
Botucatu 07 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 529/2020
Processo nº. 29.643/19 – Pregão Presencial nº. 243/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E A EMPRESA, BOSCO E BOSCO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE CIMENTO CP II F-32.
Cota Principal

Ite    item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un Quant  Marca R$ Unitário R$ TOTAL
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01
 

CIMENTO PORTLAND CP II - F32, SACO DE 50 KG, FABRICADO EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BRASILEIRAS E QUE APRESENTE O SELO DE
QUALIDADE ABCP PARA CIMENTO..

SC 15.000 Votoran 24,69 370.350,00

VALOR TOTAL  R$  370.350,00
   

        

Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 499/2020
Processo nº. 21.937/2.020 - Pregão nº. 140/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E A EMPRESA, SIMONE AMADEU SILVA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO.
COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

02 TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA, 18L NA COR AMARELA A BASE DE RESINA ACRILICA
EMULSIONADA EM SOLVENTE CONFORME ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862. BALDE 1125 Alta Paulista 172,91 194.523,75

03 TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA, 18L NA COR BRANCA A BASE DE RESINA ACRILICA
EMULSIONADA EM SOLVENTE CONFORME ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862. BALDE 1500 Alta Paulista 169,50 254.250,00

04 TINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA, 18L NA COR PRETA A BASE DE RESINA ACRILICA
EMULSIONADA EM SOLVENTE CONFORME ESPECIFICAÇAO ANBT NBR 11862. BALDE 375 Alta Paulista 169,50 63.562,50

05 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18L NA COR AZUL A BASE DE RESINA ACRÍLICA
EMULSIONADA EM SOLVENTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR 11862. BALDE 450 Alta Paulista 169,50 76.275,00

06 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18L NA COR VERMELHA A BASE DE RESINA
ACRÍLICA EMULSIONADA EM SOLVENTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANBT NBR 11862. BALDE 600 Alta Paulista 169,50 101.700,00

07 SOLVENTE A BASE DE TOLUOL ESPECÍFICO PARA DILUIÇÃO DE TINTA PARA
DEMARCAÇÃO VIÁRIA, LATA DE 18 LITROS. L 600 Alta Paulista 141,50 84.900,00

VALOR TOTAL R$ 775.211,25

Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
 Ata de Registro de Preço nº 500/2020
Processo nº. 21.937/2.020 - Pregão nº. 140/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E A EMPRESA, MERCOVIA SINALIZAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, SOLVENTE E
MICROESFERA DE VIDRO.
COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

08 MICROESFERAS DE VIDRO, PARA APLICAÇÃO EM PINTURA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA ÓPTICA,
TIPO IIA - NBR 16184, SACOS DE 25KG. SC 62 Dragonlux 130,00 8.060,00

VALOR TOTAL R$ 8.060,00

Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 498/2020
Processo nº. 21.937/2.020 - Pregão nº. 140/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E A EMPRESA, I.C.D. INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PARA ENGENHARIA VIARIA LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE TINTA PARA
DEMARCAÇÃO VIÁRIA, SOLVENTE E MICROESFERA DE VIDRO.
COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL
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01 MICROESFERAS DE VIDRO, PARA APLICAÇÃO EM PINTURA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA ÓPTICA, TIPO
IIA - NBR 16184, SACOS DE 25KG. SC 188 ICD 134,00 25.192,00

VALOR TOTAL R$ 25.192,00

Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
PROCESSO PMB n.° 20.570/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 014/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 415/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, DANIELA CRISTINA SOUZA DOS SANTOS EIRELI sediada
a Av Princesa Isabel, nº 1791, CEP 12.211-620, Bairro Santana, São José dos Campos, SP, CNPJ 15.329.061/0001-74
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para Possivel
aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANTITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

11 BUPROPIONA, CLORIDRATO 300MG COMPRIMIDO REVESTIDO
LIBERAÇÃO PROLONGADA - USO ADULTO 345633-1 900 COMPRIMIDOS

 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

01 BUPROPIONA, CLORIDRATO 300MG COMPRIMIDO REVESTIDO LIBERAÇÃO PROLONGADA - USO ADULTO 345633-1 7,35

 VALOR TOTAL R$ 6.615,00   

 
Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
PROCESSO PMB n.° 20.570/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 014/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 414/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA sediada na Rua Manoel Deodoro Pinheiro Machado, nº 1.218, Vila Santa Terezinha, CEP 18606-710, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ 14.271.474.0001-82 1.
OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível
aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC QUANTITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

05 BISOPROLOL, HEMEFUMARATO 1,25MG COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO 232462-8 900 COMPRIMIDOS

 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

05 BISOPROLOL, HEMEFUMARATO 1,25MG COMPRIMIDO REVESTIDO - USO ADULTO: Marca: Merck 232462-8 0,83

 VALOR TOTAL R$ 747,00   

 
Botucatu 08 de Outubro de 2020.
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PROCESSO PMB n.° 20.570/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 014/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 413/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, , nº 174, Vila dos Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade
de Botucatu/SP, CNPJ 06.968.107/0001-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de preço para possível
aquisição de medicamentos , conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANTITATIVOS ESTIMADOS POR
ÓRGÃO PARTICIPANTE

01 BRIMONIDINA, TARTARATO 2MG/ML (0,2%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO
GOTEJADOR 5ML. USO OFTÁLMICO - USO ADULTO 199385-2 38 FRASCOS

03 BICALUTAMIDA 50MG - COMPRIMIDOS 042726-8 450 COMPRIMIDOS

04 BISOPROLOL,HEMEFUMARATO 5MG COMPRIMIDO REVESTIDO - USO ADULTO 205265-2 9.450 COMPRIMIDOS

06 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO - USO ADULTO 011982-2 3.600 COMPRIMIDOS

07 BIMATOPROSTA 0,3% FRASCO COM 5ML 190590-2 225 MILILITROS

 VALOR TOTAL R$   

 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

01 BRIMONIDINA, TARTARATO 2MG/ML (0,2%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO GOTEJADOR 5ML. USO
OFTÁLMICO - USO ADULTO 199385-2 25,00

03 BICALUTAMIDA 50MG - COMPRIMIDOS 042726-8 5,00

04 BISOPROLOL,HEMEFUMARATO 5MG COMPRIMIDO REVESTIDO - USO ADULTO 205265-2 1,09

06 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO - USO ADULTO 011982-2 0,24

07 BIMATOPROSTA 0,3% FRASCO COM 5ML 190590-2 9,90

 VALOR TOTAL R$ 16.592,00   

 
   Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
 PROCESSO PMB n.° 20.570/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 014/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 413/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01, , e a empresa R.A.P. Aparecida Comercio de
Medicamentos Ltda nº 174, Vila dos Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ 06.968.107/0001-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de preço para possível
aquisição de medicamentos , conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANTITATIVOS ESTIMADOS POR
ÓRGÃO PARTICIPANTE

01 BRIMONIDINA, TARTARATO 2MG/ML (0,2%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO
GOTEJADOR 5ML. USO OFTÁLMICO - USO ADULTO 199385-2 38 FRASCOS

03 BICALUTAMIDA 50MG - COMPRIMIDOS 042726-8 450 COMPRIMIDOS

04 BISOPROLOL,HEMEFUMARATO 5MG COMPRIMIDO REVESTIDO - USO ADULTO 205265-2 9.450 COMPRIMIDOS
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06 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO - USO ADULTO 011982-2 3.600 COMPRIMIDOS

07 BIMATOPROSTA 0,3% FRASCO COM 5ML 190590-2 225 MILILITROS

 VALOR TOTAL R$   

 
 
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como
Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC VALOR UNITÁRIO

01 BRIMONIDINA, TARTARATO 2MG/ML (0,2%) SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO GOTEJADOR 5ML. USO
OFTÁLMICO - USO ADULTO 199385-2 25,00

03 BICALUTAMIDA 50MG - COMPRIMIDOS 042726-8 5,00

04 BISOPROLOL,HEMEFUMARATO 5MG COMPRIMIDO REVESTIDO - USO ADULTO 205265-2 1,09

06 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO - USO ADULTO 011982-2 0,24

07 BIMATOPROSTA 0,3% FRASCO COM 5ML 190590-2 9,90

 VALOR TOTAL R$ 16.592,00   

 
Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 488/2020
Processo nº. 25.301/2020 – Pregão Presencial nº. 203/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, CAVALLARO COMERCIAL DE TINTAS  EPP , VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA - LIXAS, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL

01 LIXA FERRO GR 100 FOLHA 225X275MM - INDICADO PARA FERRO, MASSAS E MADEIRAS, COM CERTIFICADO
ABNT MARCA: Roma UN 200 1,35 269,70

02 LIXA FERRO GR 220 - FOLHA 225 X 275MM - INDICADO PARA FERRO, MASSAS E MADEIRAS, COM
CERTIFICADO ABNT MARCA: Roma UN 150 1,26 189,23

03
LIXA 100 PARA PAREDE – INDICADA PARA MASSA ACRÍLICA, MASSA CORRIDA, GESSO, MADEIRA E SIMILARES
– COMPOSTO POR ABRASIVO ÓXIDO DE ALUMÍNIO, COSTADO COM PAPEL KRAFT COM 110G/M², ADESIVO DE
RESINA SOBRE RESINA – DIMENSÕES DE 225MM X 275MM. MARCA: Tatu

FL 3.000 0,48 1.435,50

04
LIXA 150 PARA PAREDE - INDICADA PARA MASSA ACRÍLICA, MASSA CORRIDA, GESSO, MADEIRA E SIMILARES
– COMPOSTO POR ABRASIVO ÓXIDO DE ALUMÍNIO, COSTADO COM PAPEL KRAFT COM 110G/M², ADESIVO DE
RESINA SOBRE RESINA – DIMENSÕES DE 225MM X 275MM. MARCA: Tatu

FL 3.000 0,48 1.435,50

05
LIXA 220 PARA PAREDE - INDICADA PARA MASSA ACRÍLICA, MASSA CORRIDA, GESSO, MADEIRA E SIMILARES
– COMPOSTO POR ABRASIVO ÓXIDO DE ALUMÍNIO, COSTADO COM PAPEL KRAFT COM 110G/M², ADESIVO DE
RESINA SOBRE RESINA – DIMENSÕES DE 225MM X 275MM. MARCA: Tatu

FL 3.000 0,48 1.435,50

06 LIXA FERRO GR 120 - FOLHA 225 X 275MM - INDICADO PARA FERRO, MASSAS E MADEIRAS, COM
CERTIFICADO ABNT. MARCA: Roma FL 200 1,26 252,30

07
LIXA 120 PARA PAREDE – INDICADA PARA MASSA ACRÍLICA, MASSA CORRIDA, GESSO, MADEIRA E SIMILARES
– COMPOSTO POR ABRASIVO ÓXIDO DE ALUMÍNIO, COSTADO COM PAPEL KRAFT COM 110G/M², ADESIVO DE
RESINA SOBRE RESINA – DIMENSÕES DE 225MM X 275MM. MARCA: Tatu

M 3.000 0,48 1.435,50

 VALOR TOTAL R$ 6.453,23     
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Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 432/2020
Processo nº. 22.528/2020 – Pregão Presencial nº. 152/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA, ANA SILVIA SANTOS PIO, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL  

02
JOGO DE DOMINÓ CONTENDO 28 PEÇAS DE PLÁSTICO. TAMANHO DAS PEÇAS: 2CM APROXIMADAMENTE
DE LARGURA X 4CM APROXIMADAMENTE DE COMPRIMENTO. ACONDICIONADAS EM CAIXA PLÁSTICA COM
TAMPA E EMBALADA EM PLÁSTICO DE PVC ENCOLHÍVEL. MARCA: Omotcha

CX 300 2,45 735,00  

03

BINGO DO ALFABETO. CONTÉM: 30 TABULEIROS EM MDF, IMPRESSOS EM POLICROMIA, MEDINDO
120X120X2,8MM; 500
MARCADORES COLORIDOS EM EVA, 26 LETRAS DE FÔRMA MAIÚSCULA (50X50X6MM) E 01 SACOLA
CONFECCIONADA EM
TECIDO. EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. MARCA: Brink Mobil

CX 200 53,00 10.600,00  

07
SACOLA MONTA TUDO, PEÇAS CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO RÍGIDO COLORIDO, ATÓXICO, EM CORES
DIFERENTES, CONTENDO 1.000 PEÇAS DE ENCAIXE, COM FORMATO QUADRANGULAR, RETANGULAR,
CURVO, E TRIANGULAR MEDINDO APROXIMADAMENTE 06 X 02 X 02CM PEÇA MAIOR. ACONDICIONADO
EM SACOLA PLÁSTICA. MARCA: Brink Mobil

UN 24 78,00 1.872,00  

10

ALFANUMÉRICOS EM EVA - LETRAS E NÚMEROS TOTALIZANDO 1000 PEÇAS, MEDINDO 5 CM DE ALTURA,
SENDO: 14 JOGOS DE ALFABETO COMPLETO, 21 JOGOS DE VOGAIS, 33 JOGOS DE NÚMEROS DE 0 A 9, 50
SINAIS DE OPERAÇÕES MATEMÁTICA (MULTIPLICAÇÃO, ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO E DIVISÃO). 10 PONTOS DE
INTERROGAÇÃO, 10 PONTOS DE EXCLAMAÇÃO, 48 PONTO FINAL. PEÇAS ACONDICIONADAS EM SACO DE
T.N.T. MARCA: Carlu

SC 40 120,00 4.800,00  

11
SACOLA COM 1000 BLOCOS DE MONTAR, PEÇAS DE ENCAIXES MEDINDO 9,5CM COMPRIMENTO X 3,2CM
DE LARGURA X 1CM DE ALTURA (PEÇA MAIOR). CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO POLIPROPILENO
ATÓXICO, COLORIDO, COM PEÇAS EM FORMATO PARA 12, 8, 4 E 2 ENCAIXES, INCLUINDO EIXO COM
RODAS. ACONDICIONADAS EM SACOLA PLÁSTICA TRANSPARENTE. MARCA: Brink Mobil

UN 24 76,00 1.824,00  

13
BINGO DOS NÚMEROS (LOTO) CONTÉM 48 CARTELAS (16,5 X 9 CM) E 90 PEDRAS DE MADEIRA (17 X 8
MM), ALTO RELEVO NAS DUAS FACES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO COM DIMENSÕES DE: 24
X 5 X 18CM. NÃO ACOMPANHA SACO, GLOBO OU ESFERA DE SORTEIO. MARCA: Xalingo

CX 50 24,70 1.235,00  

  VALOR TOTAL  R$ 21.066,00     

          

Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
Ata de Registro de Preço nº 431/2020
Processo nº. 22.528/2020 – Pregão Presencial nº. 152/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA, BRINK BRIL MATERIAIS ESCOLARES LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E
MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ UNIT R$ TOTAL  

01
BINGO DOS NÚMEROS. ACOMPANHA GLOBO PARA SORTEIRO AUTOMÁTICO, AFIXADO EM BASE PLÁSTICA
PARA COLOCAÇÃO DAS BOLINHAS SORTEADAS, 90 BOLINHAS NUMERADAS EM RELEVO E 48 CARTELAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 31 CM X 25 CM X 16CM. MARCA: Lugo

JG 24 20,70 496,80  

  VALOR TOTAL  R$ 496,80     

          

Botucatu 08 de Outubro de 2020.
 
PORTARIAS
PORTARIA N.º 4881
de 05 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
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R E S O L V E:
I -       SUBSTITUIR a Equipe de Apoio o servidor Leandro César Zanardo Romanholi pela servidora Rebeca Cristina Corrêa Lopes da Costa, no
Processo Adm. Nº 3755/2020 – Pregão Presencial nº 004/2020 – Portaria nº 4123 de 05/02/2020.
II -   DESIGNAR a Equipe de Apoio o servidor Murilo Fernandes Paganini,  no Processo Adm. Nº 3755/2020 – Pregão Presencial nº 004/2020.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 05 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4882
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 32.027/2020 – Pregão Presencial n.º 283/2020.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos.
 III -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4883
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 32.028/2020 - Pregão Presencial n.º 284/2020.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes da Costa.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4884
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 32.029/2020 - Pregão Presencial n.º 285/2020.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes da Costa.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4885
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 32.030/2020 - Pregão Presencial n.º 286/2020.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes da Costa.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
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Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4886
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 32.031/2020 – Pregão Presencial n.º 287/2020.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Bruno Silveira de Melo.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4887
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor André Gasparini Spadaro como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Processo
Administrativo nº 22.508/2020 – Inexigibilidade Licitatória, com fulcro no art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4888
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Processo Administrativo nº 57.912/2019 – Pregão Presencial nº 519/2019, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
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d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4889
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade dos Santos Cavallari, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de Preços nºs 530 e 531/2020; Processo Administrativo nº 26.468/2020 – Pregão Presencial nº
218/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4890
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Marcelo Benicá Calabrese, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de
Registro de Preços nº 529/2020; Processo Administrativo nº 29.643/2020 – Pregão Presencial nº 243/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
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documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4891
de 06 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 532/2020; Processo Administrativo nº 27.604/2020 – Pregão Presencial nº 232/2020, da Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 06 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4892
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Marcelo Benicá Calabrese, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de
Registros de Preços nºs 533 e 534/2020; Processo Administrativo nº 25.728/2020 – Pregão Presencial nº 213/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
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c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4893
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Daniel Cechinato Mosca, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro
de Preço nº 535/2020; Processo Administrativo nº 27.181/2020 – Pregão Presencial nº 226/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4894
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº 536/2020; Processo Administrativo nº 27.373/2020 – Pregão Presencial nº 227/2020, da Lei Federal n.º
8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
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respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4895
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo e Luciana Ieker de Lima, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº 537/2020; Processo Administrativo nº 27.602/2020 – Pregão Presencial nº 230/2020, da Lei Federal n.º
8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4896
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Daniel Cechinato Mosca, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de
Registros de Preços nºs 538 a 541/2020; Processo Administrativo nº 23.419/2020 – Pregão Presencial nº 184/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
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b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4897
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 311/2020; Processo Administrativo nº 24.888/2020 – Pregão Eletrônico nº 028/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 4898
de 07 de outubro de 2020.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Engº Caio Galvão Scolástico, como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
314/2020; Processo Administrativo nº 13.088/2020 – Convite nº 001/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
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b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a
respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de outubro de 2020.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de outubro de 2020, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

INFRAESTRUTURA

  
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura
 
Fiscalização de Terrenos
 
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 02
 
Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude de seus imóveis estarem em situação irregular, conforme os
Processos Administrativos, em cumprimento a legislação vigente.
Para maiores informações deverão comparecer a Secretaria de Infraestrutura (Fiscalização de Terrenos) situada a Rodovia Marechal Rondon- SP-300-KM 248
–s/n- Vila Juliana
 
Processo do Auto de Infração nº 30310/2020
Auto de infração nº 890/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Doutor Costa Leite -  Centro , identificado sob o número de inscrição 01.0136.0014 em nome de Paulo Alves  Andrini.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – REPARAR OU CONSTRUIR CALÇADA .
 
Processo do Auto de Infração nº 18139/2020
Auto de infração nº 476/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Tulio D Aiuto – Jardim Iolanda  , identificado sob o número de inscrição 15.0371.0027   em nome de  SOL MAIOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 19600/2020
Auto de infração nº 495/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Avenida Espanha – Jardim Riviera, identificado sob o número de inscrição 02.0297.0040  em nome de ALIPIO LEME
BRISSOLA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 20807/2020
Auto de infração nº 551/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Eduardo Vieira de Andrade – Jardim Real Park  , identificado sob o número de inscrição13.0270.0008  em nome de JF
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 24972/2020
Auto de infração nº 661/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Silvestre Bartoli- Jardim  Itamarati , identificado sob o número de inscrição 13.0344.0001  em nome de ANTONIO
MARCOS PIPO  
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 24969/2020
Auto de infração nº 659/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Henrique Coelho Gomes – Residencial Plaza Martin , identificado sob o número de inscrição 13.0459.0018 em nome de
CI BRASIL INCORP EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES  EIRELI ME
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 22658/2020
Auto de infração nº 578/2020 .
Local da ação: Imóvel localizado à Rua            Antônio Bernardo , identificado sob o número de inscrição 01.0121.0006 em nome de CI BRASIL INCORPO
EMPREENDIMENTOS  E INCORPORAÇÕES  EIRELI ME.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 20806/2020
Auto de infração nº 554/2020 .
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Ernestina Vieira Martins – Jardim Tropical , identificado sob o número de inscrição  02.0411.0018 em nome de TOCITO
OCHICUBO OYAMA.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 20814/2020
Auto de infração nº 547/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Manoel Sobrino – Jardim Real Park , identificado sob o número de inscrição 13.0270.0016 em nome de JF
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 7321/2020
Auto de infração nº .365/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Augusto Mazzoni – Vila Assumpção , identificado sob o número de inscrição 04.0086.0019  em nome de LIVIA TAVARES
PADOVAN GHELARDI.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 2770/2020
Auto de infração nº 202/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Leonilda Varoli  Faconti – Jardim Iolanda  , identificado sob o número de inscrição 15.0370.0023  em nome de
ROSEMARY  CARVALHO ARTIOLI.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 20809/2020
Auto de infração nº 550/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Eduardo Vieira de Andrade – Jardim Real Park  , identificado sob o número de inscrição 13.0270.0009  em nome de JF
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 20813/2020
Auto de infração nº 548/2020 .
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Manoel Sobrino- Jardim Real Park , identificado sob o número de inscrição 13.0270.0010 em nome de JF
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
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Processo do Auto de Infração nº 20816/2020
Auto de infração nº 545/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua  Ernestina  Vieira  Martins- Jardim Tropical , identificado sob o número de inscrição 02.0411.0015 em nome de CBÉ
CONSTRUTORA  E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 20805/2020
Auto de infração nº . 540/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua  Erasmo Cunha Cezar – Jardim  Ypê , identificado sob o número de inscrição 13.0426.0021 em nome de RENAM
VIEIRADA SILVA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 20585/2020
Auto de infração nº 523/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua João Maria Martin- Residencial Plaza Martin , identificado sob o número de inscrição 13.0459.0019 em nome de PLAZA
MARTIMN EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS SPE LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 18140/2020
Auto de infração nº478/2020 .
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Antonio  Meneguim – Vila Nossa Senhora das Graças  , identificado sob o número de inscrição  02.0114.0023  em nome
de JULIA NAZARIA DE FREITAS.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 9361/2020
Auto de infração nº 394/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Angelo Ricardo Zanotto-  Jardim Monte Mor , identificado sob o número de inscrição  15.0319.0043 em nome de
ADRIANA LUNARDI .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 7638/2020
Auto de infração nº 367/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Rubião Junior – Jardim Bons Ares  , identificado sob o número de inscrição 02.0267.0008 em nome de JOSE ADALBERTO
RODRIGUES .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 25257/2020
Auto de infração nº  693/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Doutor Aleixo  Delmanto- Vale do Sol II , identificado sob o número de inscrição  02.0536.0001 em nome de JOSE
FRANCISCO DA SILVA  .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 3858/2020
Auto de infração nº 272/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua TV. Augusto dos Reis – Vila Rei Leopoldo , identificado sob o número de inscrição  09.0013.0009 em nome de CLUBE
RECREATIVO  BAIRRO ALTO .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 2446/2020
Auto de infração nº 217/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua Narciso Pavan – Vila Nossa Senhora das Graças, identificado sob o número de inscrição 02.0102.0012  em nome de
JOSE CARLOS PRESTES  
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
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Processo do Auto de Infração nº 2785/2020
Auto de infração nº 213/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO- Parque Tupi, identificado sob o número de inscrição 04.0040.0026  em nome de
FRANCESCO LENZARINI .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 2783/2020
Auto de infração nº 200/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO Parque Tupi, identificado sob o número de inscrição 02.0040.0040 em nome de FRANCESCO
LENZARINI
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 2788/2020
Auto de infração nº 210/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua  NOSSA SENHORA APARECIDA , identificado sob o número de inscrição  05.0191.0019 em nome de ALICE DE OLIVEIRA
.
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 2782/2020
Auto de infração nº 205/2020
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO- Parque Tupi , identificado sob o número de inscrição 04.0040.0023  em nome de
FRANCESCO LENZARINI .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Processo do Auto de Infração nº 2769/2020
Auto de infração nº 203/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO- Parque Tupi , identificado sob o número de inscrição 04.0040.0028  em nome de
FRANCESCO LENZARINI .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 2784/2020
Auto de infração nº 199/2020 .
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO- Parque Tupi, identificado sob o número de inscrição 04.0040.0025 em nome de
FRANCESCO LENZARINI .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 2771/2020
Auto de infração nº 201/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CASSEMIRO GOMES FILHO- , identificado sob o número de inscrição em nome de  COMERCIAL IBIAÇU DE
EMPREENDIMENTOS LTDA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 2306/2020
Auto de infração nº 179/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à AVENIDA A- Jardim Ouro verde  , identificado sob o número de inscrição 13.0513.0010 em nome de WILSON APARECIDO DA
SILVA .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº2146/2020
Auto de infração nº 167/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua QUATRO- Residencial Santa Helena   , identificado sob o número de inscrição  04.0444.0005 em nome de JOSE
BATISTA ARAUJO .
Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
Processo do Auto de Infração nº 2122/2020
Auto de infração nº 166/2020.
Local da ação: Imóvel localizado à Rua CHICO BRAZ- Vila Lizzeti  , identificado sob o número de inscrição 09.0177.0002 em nome de JEFERSON  LARA 
SANCHES 
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Motivo do Auto de infração: Violação do artigo: 62 da lei 2482/85 – CAPINAÇÃO E/ OU LIMPEZA DE TERRENOS.
 
 
Patrícia de Paula lima Pierard
Coordenador de Limpeza Pública
 

SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SILVIA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1172/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000632-2-3 Data de Validade:  Razão
Social: LAR ESCOLA CAMINHO A LUZ CNPJ/CPF: 50.821.354/0001-75 Endereço: RUA EDGARD DE ALENCAR SABOYA NERI  76 PARQUE MARAJOARA Município:
BOTUCATU CEP: 18606-350 UF: SP Resp. LEGAL: ALFREDO ZANATTE FILHO CPF: 4283657891
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1173/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000759-2-2 Data de Validade:  Razão
Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO INFANTIL PARA SEMPRE CRIANÇA LTDA ME CNPJ/CPF: 18.721.629/0001-96 Endereço: Rua BENEDITO FRANCO DE
CAMARGO, 281 Vila São Judas Thadeu Município: BOTUCATU CEP: 18606-780 UF: SP Resp. LEGAL: DAIARA RAMOS GARCIA CPF: 31783849878
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1175/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000620-2-2 Data de Validade:  Razão
Social: TREVIZO & PEGUINELLI CNPJ/CPF: 04.315.745/0001-09 Endereço: CORONEL FERNANDO PRESTES, 233 LAVAPÉS Município: BOTUCATU CEP: 18602-330
UF: SP Resp. LEGAL: VALTER EDMUR TREVIZO CPF: 93153910804
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1176/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000628-2-0 Data de Validade:  Razão
Social: MINARELLI & GARCIA ESOLA DE EDUCAÇAO INFANTIL LTDA CNPJ/CPF: 08.074.793/0001-03 Endereço: RUA CORONEL FONSECA, 501 CENTRO Município:
BOTUCATU CEP: 18603-495 UF: SP Resp. LEGAL: CELINA CARLA H. MINARELLI PARRE GARCIA CPF: 14580569881
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1177/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000616-2-0 Data de Validade:  Razão
Social: SEMENTINHA ESCOLA  EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME CNPJ/CPF: 02.728.315/0001-85 Endereço: RUA NICOLAU KUNTZ, 166 BOA VISTA Município:
BOTUCATU CEP: 18603-750 UF: SP Resp. LEGAL: ELIZABETE BARBOZA CPF: 15820577884
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1178/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000612-2-0 Data de Validade:  Razão
Social: FABRO E FABRO ASSIST. BERÇARIO INFANTIL S/C LTDA CNPJ/CPF: 00.581.054/0001-98 Endereço: AVENIDA LEONARDO VILLAS BOAS, 2672 VILA NOVA
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18608-640 UF: SP Resp. LEGAL: VIVIANE CRISTINA FABBRO CPF: 17051474880
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1179/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-880-000010-1-5 Data de Validade:  Razão
Social:  CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA VERDADE CNPJ/CPF: 45.526.308/0001-03 Endereço: RUA: ARMANDO OGNIBENE, 690 JARDIM BRASIL Município:
BOTUCATU CEP: 18604-100 UF: SP Resp. LEGAL: NARCISA DA SILVA ANDREUCCI CPF: 09468568857 Resp. Técnico: MILENE REGINA BAILO GOMES CPF:
14121617894 CBO:  Conselho Prof.: CRESS No. Inscr.:28.973 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1181/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000758-2-5 Data de Validade:  Razão
Social:  BEM ME QUER BOTUCATU LIVRARIA E PAPELARIA CNPJ/CPF: 02.529.569/0001-74 Endereço: Rua DOUTOR CARDOSO DE ALMEIDA, 1399 Centro
Município: BOTUCATU CEP: 18600-005 UF: SP Resp. LEGAL: ANA MAURA ANDRADE DA SILVA CPF: 05419800845 Resp. Técnico: SANDRA GARCIA CPF:
14560930880 CBO:  Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:***** UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
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Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1180/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000614-2-5 Data de Validade:  Razão
Social: PROTTI & PROTTI BOTUCATU LTDA CNPJ/CPF: 01.963.827/0001-63 Endereço: DARCILIO P. MACHADO, 93 V. PINHEIRO Município: BOTUCATU CEP:
18609-600 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA MAURA BARDELLA PROTTI CPF: 83481630859
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1182/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-851-000762-2-8 Data de Validade:  Razão
Social: CAE RECREAÇÃO INFANTIL LTDA ME CNPJ/CPF: 19.696.612/0001-99 Endereço: Rua PROFESSOR BENEDITO PIRES ALMEIDA, 111 Vila Pinheiro Machado
Município:  BOTUCATU  CEP:  18609-671  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CARLOS  EDUARDO DOS  SANTOS  VALARIO  CPF:  20603329829  Resp.  Técnico:  CACILDA
GONÇALVES MORAES CPF: 19547611801 CBO: Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:***** UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1183/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-863-000630-1-0 Data de Validade:  Razão
Social: PROTETTI, PROTETTI & PROTETTI NEUROLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 57.268.336/0001-57 Endereço: Rua MAGNÓLIA, 265 Jardim Bom Pastor Município:
BOTUCATU CEP: 18607-670 UF: SP Resp. LEGAL: HELENA MARTYNIUK PROTETTI  CPF: 75012731891 Resp. Técnico: HELENA MARTYNIUK PROTETTI             
CPF: 75012731891 CBO: 223142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:26.812 UF:SP Resp. Técnico: RENATO ALBERTO RIBEIRO PROTETTI CPF: 83482806853 CBO:
223142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:13958 UF:SP Resp. Técnico: RICARDO MARTYNIUK PROTETTI CPF: 26748539803 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:113530 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1166/20 Data de Protocolo:  06/10/2020 CEVS: 350750601-861-000446-1-0 Data de Validade:
06/10/2021  Razão  Social:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE  MEDICINA  DE  BOTUCATU  CNPJ/CPF:  12.474.705/0001-20  Endereço:  Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE
LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS X  MÉDICO MÓVEL.
 
13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1170/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-861-000445-1-2 Data de Validade:  Razão
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848
Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS X  MÉDICO MÓVEL.
 
14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1168/20 Data de Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 350750601-861-000447-1-7 Data de Validade:  Razão
Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR MÁRIO RUBENS
GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848
Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS X  MÉDICO MÓVEL.
 
15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1169/20 Data de Protocolo:  06/10/2020 CEVS: 350750601-861-000448-1-4 Data de Validade:
06/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF:12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida PROFESSOR
MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI
CPF: 08398567848 Resp. Técnico: MAERCIO JOSE DE OLIVEIRA ALHO CPF: 10335582818 CBO: 221105 Conselho Prof.: CRBIO No.Inscr.:031205/01-D UF:SP
Resp. Técnico: GABRIELA BONI POLI CPF: 39584197800 CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:25743 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1053/20 Data de Protocolo:  09/09/2020 CEVS: 350750601-871-000077-1-4 Data de Validade:
02/10/2021 Razão Social: LAR NOVO HORIZONTE CASA DE REPOUSO LTDA - ME CNPJ/CPF: 10.902.182/0001-40 Endereço: Rua MÁRIO GUIMARÃES, 463 Vila
Nova Botucatu Município: BOTUCATU CEP: 18608-230 UF: SP Resp. LEGAL: CLEIDE MARIA VICENTE GOMES CPF: 13095041802 Resp. Técnico: JOCILENE DE
MELO ALVES CPF: 14561103813 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:42616 - F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1151/20 Data de Protocolo:  01/10/2020 CEVS: 350750601-960-000295-1-3 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: GEORGE APARECIDO PIMENTEL CNPJ/CPF: 06808602824 Endereço: Rua : AMANDO DE BARROS, 1575 CENTRO Município: BOTUCATU
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CEP: 18602-150 UF: SP Resp. LEGAL: GEORGE APARECIDO PIMENTEL CPF: 06808602824
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1140/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-865-000171-1-6 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO
Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: SP Resp. LEGAL: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: TATIANE SCOLASTRICI MEUCCI
CPF: 40275776808 CBO: Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:470380 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1141/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-865-000154-1-5 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO
Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: SP Resp. LEGAL: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: ERIKA CRISTINA LESSA   CPF:
15821202850 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:59975 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1153/20 Data de Protocolo:  02/09/2020 CEVS: 350750601-477-000168-1-0 Data de Validade:
02/10/2021 Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A CNPJ/CPF: 61.412.110/0580-72 Endereço: Rua MAJOR MATHEUS, 301 Vila dos Lavradores Município:
BOTUCATU  CEP:  18609-083  UF:SP  Resp.  LEGAL:  FELIPE  CAMARGO  ZOGBI  CPF:  28165930885  Resp.  Técnico:  BRUNA  CAROLINE  ASSIS  PINTO  CPF:
40758219865 CBO:  Conselho Prof.: CRF No.Inscr.:82129 UF:SP Resp. Técnico: ARTHUR EDUARDO GALVAO BOLANDIM CPF:40521326885 CBO: 223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:73889 UF:SP Resp. Técnico: BIANCA FLEISCHER FERRARI CPF: 36410142803 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:76.433 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1138/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-863-001252-1-0 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: MONICA BANNWART MENDES CNPJ/CPF: 28282004855 Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 1218 Vila Sonia Município: BOTUCATU CEP:
18607-750 UF: SP Resp. LEGAL: MONICA BANNWART MENDES CPF: 28282004855 Resp. Técnico: MONICA BANNWART MENDES CPF: 28282004855 CBO: 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:120176 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1137/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-865-000210-1-6 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: BRUNA LUIZA TABORDA GUAZELLI CNPJ/CPF: 22672349800 Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 1218 VILA SONIA Município: BOTUCATU
CEP:  18607-750 UF:  SP  Resp.  LEGAL:  BRUNA LUIZA TABORDA GUAZELLI  CPF:  22672349800 Resp.  Técnico:  BRUNA LUIZA TABORDA GUAZELLI  CPF:
22672349800 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:84.507 F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1136/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-865-000211-1-3 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: SHEILA FUMES CELESTRINI CNPJ/CPF: 30964914883 Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 1218 VILA SONIA Município: BOTUCATU CEP:
18607-750 UF: SP Resp. LEGAL: SHEILA FUMES CELESTRIN CPF: 30964914883 Resp. Técnico: SHEILA FUMES CELESTRIN CPF: 30964914883 CBO:  Conselho
Prof.: CREFITO No. Inscr.:92.573 F UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1142/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-865-000153-1-8 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: UNIMED DE BOTUCATU COOP DE TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF: 45.425.899/0007-18 Endereço: Rua JOAO PASSOS, 760 CENTRO
Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: SP Resp. LEGAL: WALFRIDO JACKSON OBERG CPF: 02197961810 Resp. Técnico: ADRIANA M. PINHEIRO ARANHA
CPF: 14562080809 CBO: 06810 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:5132 UF:SP Resp. Técnico: YEDA SANT' ANA DINIZ NOVELLI CPF: 26051352848 CBO: 06810
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:9556 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1124/20 Data de Protocolo:  25/09/2020 CEVS: 350750601-863-000418-1-5 Data de Validade:
28/09/2021 Razão Social: LUCIANE REGINA CHEMIN CNPJ/CPF: 58670700930 Endereço: Rua DR COSTA LEITE, 1379 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18602-110 UF: SP Resp. LEGAL: LUCIANE REGINA CHEMIN CPF: 58670700930 Resp. Técnico: LUCIANE REGINA CHEMIN CPF: 58670700930 CBO: 06149
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:93026 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social.
 
26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1150/20 Data de Protocolo:  30/09/2020 CEVS: 350750601-477-000175-1-5 Data de Validade:
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23/01/2021 Razão Social:  ANGELO GABRIEL MACHADO DROGARIA CNPJ/CPF: 21.925.100/0001-07 Endereço: Rua PEDRO MIGUEL OYAN, 590 CONJUNTO
HABITACIONAL HUMBERTO POPOLO Município: BOTUCATU CEP: 18605-040 UF: SP Resp. LEGAL: ANGELO GABRIEL MACHADO CPF: 16639733854 Resp.
Técnico: ROXANE ARTIBANO CPF: 40707340829 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:78.608 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.
 
27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:  1144/20 Data de Protocolo:  29/09/2020 CEVS: 350750601-864-000048-1-2 Data de Validade:
01/10/2021 Razão Social: SAO PAULO SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA CNPJ/CPF: 46.377.800/0055-10 Endereço: Rua GENERAL TELLES, 2150 Centro
Município: BOTUCATU CEP: 18602-120 UF: SP Resp. LEGAL: NOE LUIZ MENDES DE MARCHI  CPF: 08932199833 Resp. Técnico: NOE LUIZ MENDES DE MARCHI
CPF: 08932199833 CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:62.573 UF:SP Resp. Técnico: DEBORAH TEIXEIRA DE ALMEIDA MINHONI CPF: 35393382847
CBO: 06190 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:157294 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO SALIBA  CPF: 98302329800 CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:30.865
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.
 
28-Comunicado de DEFERIMENTO referente  à  protocolo:  1125/20 Data  de Protocolo:  5/09/2020 CEVS:  350750601-863-001118-1-3  Data  de Validade:
28/09/2021 Razão Social: INTEGRA SERVICOS DE SAUDE S/S LTDA CNPJ/CPF: 21.610.732/0001-73 Endereço: Rua PINHEIRO MACHADO, 689 VILA SAO LUCIO
Município: BOTUCATU CEP: 18603-760 UF: SP Resp. LEGAL: DANIELISO RENATO FUSCO CPF: 28458226855 Resp. Técnico: DANIELISO RENATO FUSCO CPF:
28458226855 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:115.708 UF:SP Resp. Técnico: MARCOS MITSUO SEKI CPF: 26741029850 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:111.952 UF:SP Resp. Técnico: RENATO TEIXEIRA CPF: 30133126889 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:136.511 UF:SP Resp. Técnico: RICARDO
MATTOS FERREIRA CPF: 26953555807 CBO: 223106 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:107.835 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

 AUTOS DE INFRAÇÕES :
 
Processo: 55032/2019
Auto de Infração-: AIF – 624
Auto de Imposição de Penalidade – AIP Nº 1629
Termo: - TRM – 211-A 000708 – Inutilização de Produto
Auto de Imposição de Penalidade – AIP Nº 1393 - Advertência
Auto de Imposição de Penalidade
Considerando o disposto no (s):art. 196 da Constituição Federal do Brasil de 1988; c/c art. 122 inciso XI, XIII e XIX da Lei Estadual 10083 de 23/09/98, c/c art.
4º da Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo:- 25088/2020
Auto de Infração -: AIF – 736
Processo Indeferido
 
O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
Departamento de Vigilância Sanitária
Botucatu, 09 de outubro 2020

Relação das autoridades sanitárias da Vigilância Sanitária Municipal de Botucatu:
- Giselle Souza da Paz – Médica Veterinário
- Luiz Francisco Pereira de Moraes - Farmacêutico
- Marilu Fátima Souza Silva - Agente Sanitária
- Odair Santos Vieira – Supervisor em Vigilância em Saúde
- Silvia Marina Casini Chiarelli – Agente Sanitária
- Valter Gomes  –  Enfermeiro
- Vera Lúcia Nascimento – Supervisora em Vigilância Sanitária

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

ADRIANA RIBEIRO
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31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA
 
DIA: 05/10/2020
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 20h40

(SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA DE MANEIRA REMOTA)

PRESIDÊNCIA
Vereador Carreira
 
SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

PROJETO DE LEI Nº 69/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a concessão de abono ao Magistério Público Municipal de1.
Botucatu remunerado pelo FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério.

 

PROJETO DE LEI Nº 70/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Auxílio Financeiro1.
Emergencial aos prestadores de serviço de transporte de escolares, em virtude dos impactos sociais e econômicos da pandemia de COVID-19,
enquanto perdurar a suspensão das aulas e atividades presenciais escolares no Município de Botucatu.

REQUERIMENTOS DE PESAR

Autoria: Todos os vereadores

N°. 49/2020-
Voto de pesar pelo falecimento do ex-Vereador, Professor Osni Bertotti Leme, ocorrido em 5 de outubro de 2020, aos 75 anos de idade.

REQUERIMENTOS
N°. 752 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Comandante da 1º Companhia de Polícia Militar do Interior, Delegado Seccional de Polícia e Comandante da Guarda Civil Municipal - solicita-se reforço do
policiamento na região dos Residenciais “Cachoeirinha”, tendo em vista que diversas pessoas estão se reunindo na praça próxima ao local para o consumo
de bebidas alcoólicas.

N°. 754 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito e Secretário de Infraestrutura - solicita-se informações referentes a quantidade, localização, recursos, custos e reconstrução das pontes afetadas
pelas chuvas torrenciais do dia 10 de fevereiro em Botucatu.

N°. 755 - Autoria: CULA
Secretário de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida - solicita-se realizar melhorias no campo de areia existente na Praça "Aparecida Ribeiro Barbosa", no
bairro Jardim Itamarati, incluindo aumentar a altura da tela de proteção do local.
 
N°. 756 - Autoria: PAULO RENATO
Prefeito e Secretário de Infraestrutura - solicita-se informar se está previsto um projeto paisagístico nas obras de revitalização que estão sendo realizadas na
Rua Major Matheus, e, em caso negativo, incluir tal benefício de forma a atender os anseios de comerciantes e todos que circulam por tal via pública.
 
N°. 757 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Prefeito e Comandante do 12º Batalhão da Polícia Militar do Interior - solicita-se aumentar para 130 por mês, o número de vagas disponíveis para a atividade
delegada em nosso município.

N°. 758 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Habitação e Urbanismo e Consultora de Negócios da CPFL - solicita-se realizar melhorias na iluminação do Residencial Cachoeirinha 02, no
Jardim Ciranda, implantando lâmpadas de LED; benefício que gera mais economia e aumenta a visibilidade e a segurança de moradores.

PEQUENO EXPEDIENTE
 
Não houve.
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GRANDE EXPEDIENTE
 
Não houve.

Sessão encerrada antes da Ordem do Dia baseada no artigo 120 do Regimento Interno.

Maria Carolina Vieira
Repórter Legislativa

Visto em 06 de outubro de 2020.

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 
PORTARIA Nº 2165, de 05 de outubro de 2020 – CONCEDER a servidora ROSÂNGELA DE FÁTIMA PRESTES THEODORO, Chefe da Divisão de Planejamento e
Finanças, Licença Prêmio a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 01/1/2012 a 31/12/2016, 15 dias, de 13/10/2020 à 27/10/2020 em
conformidade com o disposto no artigo 114, § 1º da Lei Complementar nº 911/2011 (NR).
 
SILMARA FERRARI DE BARROS
 Diretora Administrativa
 
 CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
Fica convocada AUDIÊNCIA PÚBLICA para tratar sobre o Projeto de Lei nº 065/2020, em trâmite na Câmara, que “estima a receita e fixa a despesa do
município de Botucatu para o exercício financeiro de 2021” (Proposta Orçamentária).

20 de outubro de 2020 (terça-feira)
18 horas
Sede do Poder Legislativo
(Praça Com. Emílio Peduti, 112 – Centro – Botucatu)
 A discussão atende disposição imposta pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 48, §1°, I).

O formato da audiência (presencial ou remota) será definido oportunamente conforme a situação que se verificar no momento de acordo com as medidas de
restrição e de isolamento decorrentes da pandemia do COVID-19.

Botucatu, 28 de setembro de 2020.

 Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
             Presidente da Câmara
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